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PROJETO DE LEI Nº 073, DE 03 DE JULHO DE 2023. 
 

 
Altera o Anexo da Lei Municipal nº 11.491, 
de 04 de janeiro de 2023, que aprovou o 
Calendário de Eventos do Município de 
Lajeado para o exercício de 2023. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica alterado o Anexo da Lei Municipal nº 11.491, de 04 de janeiro 

de 2023, que aprova o Calendário de Eventos do Município de Lajeado para o 
exercício de 2023, que passará a vigorar com a Programação de Atividades anexa.  

 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 073/2023. 
   Expediente: 25498/2022 

  

SENHORA PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 
 
Encaminhamos à apreciação dessa Casa Legislativa Projeto de Lei que 

altera o Anexo do Calendário de Eventos do Município de Lajeado para o exercício 
de 2023, Lei Municipal nº 11.491, de 04 de janeiro de 2023. 

O Anexo ora apresentado traz, de forma consolidada, os eventos já 
elencados na Lei nº 11.491/2023 e na Lei nº 11.570/2023, bem como outros eventos 
cuja inclusão foi solicitada pelos mais diversos segmentos e entidades de Lajeado e 

que serão realizados, notadamente, no segundo semestre deste ano de 2023. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos que a matéria 
seja apreciada em regime de urgência, conforme dispõe o art. 41 da Lei Orgânica 
Municipal, para que os eventos mais próximos possam ser realizados com a devida 
organização. 

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 03 DE JULHO DE 2023. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 


